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ACMPELO ANSPORTES LTDA 
PJ n° 10.644.834/0001-93 

/REPRESENTANTE: GILBERTO CAMPELO 
CPF N° 182.071.383-00  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
Wi" COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE TIMON — MA 

ATA DE SESSÃO: DIA 03/04/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°006/2019 

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às doze horas, na Sala de Sessões da 
Coordenação Geral de Licitações, situada na sede da Prefeitura Municipal de Timon/MA, 
localizada na Praça São José, S/N°, Centro, reuniu-se o Pregoeiro do Município, Equipe de Apoio, 
membros da Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Trabalho CECSAST e 
licitantes abaixo subscritos para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2.002, dar continuidade aos procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 
006/2019, que tem como objeto a prestação de serviços de transportes escolar por meio de sistema 
de registro de preços, para atende às demandas do município de Timon/MA, referente ao Processo 
Administrativo n° 1223/2018. Compareceram as seguintes empresas, a saber: SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ n° 10.644.834/0001-93 e  LC  VEÍCULOS EIRELI 
inscrita no CNPJ n° 13.118.835/0001-92. Iniciada a sessão, o pregoeiro proferiu o julgamento da 
habilitação, expondo que mediante análise minuciosa dos documentos apresentados pela empresa 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA e mediante parecer técnico de Perito Contábil do 
Município, sobre o índice contábil da empresa, no qual passa a compor os autos do processo 
administrativo em epígrafe, decidiu habilitar a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA ao presente procedimento licitatório por cumprir as exigência do edital e declarar a mesma 
vencedora do certame. Questionados quanto à vontade de interpor recurso a empresa  LC  
VEÍCULOS EIRELI manifestou interesse em recorrer do julgamento da habilitação da empresa 
concorrente. Diante dos fatos, foi aberto o prazo para recurso sobre qualquer das fases de 
procedimento, na forma do inciso XVIII do  art.  4°, da Lei n° 10.520/02, ficando a empresa  LC  
VEÍCULOS EIRELI notificada, para apresentar as razões de recurso, no prazo legal. A empresa 
faz constar que ficou acordado que será disponibilizado cópia integral do processo em mídia 
digitalizada, para os presentes no prazo de 24 horas, contados do horário de encerramento da 
presente sessão. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão às doze horas e 20 
minutos, lavrando-se a presente Ata, que vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, CECSAST e Licitantes presentes. 

rancisco Pereira 	va 
Pregoeirb do Município de Timon/MA 
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IL VEICULOS EI LI 
CNPJ n° 13.118.835/0001-92 
REPRESENTANTE: LAURIANA BEATRIZ QUARESMA DE QUEIROZ 
CPF N° 650.352.593-15 

VEREADORES MEMBROS DA COMISSÃO CECSAST:  
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